Indicação nº          1055              , de 2002

A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 5º, assevera que "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade..."

Inclui, também, entre os objetivos básicos da República, a promoção do bem de todos, sem preconceitos de qualquer forma.

No entanto, na prática, nem sempre tais direitos são respeitados. Mesmo no Brasil, país de formação multirracial, afamado mundialmente pela índole tolerante e amistosa de seu povo, ocorrem episódios - e não poucos  - de discriminação nas suas mais variadas formas.

Nada mais condenável do que prejulgar um indivíduo em razão de sua origem, raça, cor, religião ou orientação sexual, merecendo severa repressão aqueles que comentem esse crime.

É uma tendência da atual administração dar tratamento especial aos variados extratos de nossas população. Assim é com a Delegacia da Mulher, por exemplo,  cujos policiais são treinados para atender a perfeito contento as ocorrências.

Nessa direção, queremos propor a criação da delegacia especializada no atendimento de denúncias de ações discriminatórias de qualquer natureza.

Isto posto, apresentamos, ao plenário da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, a seguinte

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, estudos visando à criação de delegacia especializada no atendimento de denúncias de ações discriminatórias de qualquer natureza. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alberto “Turco Loco” Hiar
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